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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

FÓRUM DA COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
                              CONTADORIA JUDICIAL  

 
 15/ 15 

 

INDENIZAÇAO DE 15/10/2012 A 03/2023  R$ 115.865,89 

     
     
INDENIZAÇÃO DE 01/09/2023 A 09/2025 R$ 20.188,90 

     
TOTAL DE CREDITOS EXEQUENTE  R$ 254.652,29 
     
CREDITOS EM FAVOR DO EXECUTADO  R$ 135.818,81 

      
 

NOTA: Em caso de possível compensação de valores, caberá a Exequente o valor de R$ 118.833,48 (cento e 

dezoito mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), resultante da diferença entre o total 
de créditos devidos a Exequente e o valor do crédito atualizado em favor do Executado.  

 

Cuiabá, 12 de setembro de 2025. 

Geovana Maria da S. Menezes Mendes. 

CONTADORIA 


